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1) Registro Categoria Profissional - Carteira (EX: CRC/CRM/OAB)
Este registro tem de ser no Conselho Regional — MT
Declaracéo Atualizado do Numero da Inscrigéo (provisorio/ definitivo)
Declaragéo Nada Consta e Quites com o Orgéo
m) Certiddo de Nascimento (quando solteiro ou amasiado)
n) Casamento ou Certidédo de Averbacéo
0) Identidade (RG) e CPF do Coénjuge (para casados / amasiados)
p) Certidao de nascimento dos filhos menores de 18 anos
q) Carteira de vacinagéo dos filhos menores de 06 anos
r) CPF dos filhos menores ou maiores de idade (ver na declaragéo dos dependentes os documentos)
s) Diploma de nivel superior conforme estipulado no ANEXO Il e na Lei Complementar n°369/2023
Observacéo: Os diplomas/certificados devem estar devidamente assinados.
t) Atestado Médico de Sanidade Fisica e Mental. (Encaminhamento fornecido pelo RH da Prefeitura) apresentar carteira de vacinagéo para o
exame
u) Termo de Compromisso
CHECK LIST: Por favor, organizar os documentos devidamente preenchidos, na seguinte ordem para entrega (conferéncia do RH -
Administragéo)

+ ATESTADO MEDICO DE SANIDADE FiSICA E MENTAL. — encaminhamento apto

* FICHA DE CADASTRO

+ FOTO 3X4

+ DECLARAGAO DE NAO ACUMULO DE CARGO PUBLICO; ou

+ DECLARAGAO DE ACUMULO DEVIDAMENTE PREENCHIDA, COM DOCUMENTO COMPROBATORIO DO OUTRO ORGAO
(especificando cargo, carga horaria, horario de trabalho e local de trabalho),

+ DECLARAGAO DE BENS E VALORES e COPIA DA DECLARAGAO DE IMPOSTO DE RENDA ATUAL;

+ COPIA DO TITULO ELEITORAL e CERTIDAO DE QUITAGAO ELEITORAL

+ COPIA DA RESERVISTA/ CPF e RG

* PIS/PASEP / CTPS

+ CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (federal)

+ CERTIDAO DE NADA CONSTA 1° E 2° GRAU (estadual)

+ COPIA DO COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (DIPLOMAS e registros)

+ DECLARAGAO DE ENDEREGO

+ COPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREGO

+ DECLARAGAO QUE NAO RECEBE APOSENTADORIA;

+ DECLARAGAO QUE NAO SOFREU PENALIDADES;

+ DECLARAGAO NAO NEPOTISMO;

+ COPIA DA CERTIDAO DE NASCIMENTO ou conforme estado civil e demais documentos

+ COPIA DOS DOCUMENTOS DOS FILHOS

+ COPIA DA CARTEIRA DE VACINAGAO

+ TERMO DE COMPROMISSO/ATRIBUIGAO

ANEXO VIII

FORMULARIO DE AUTODECLARAGAO DE CANDIDATO NEGRO

Eu, nome do candidato), portador do RG n.° , inscrito no CPF sob o
n° , declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito de cor ou raga utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatistica (IBGE), para o f|m especifico de atender ao item do Edital, para o cargo
Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaragéo, estarei sujeito as penalidades legais, lncluswe de eliminagéao deste concurso,
em qualquer fase, e de anulagéo de minha nomeagéo (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) apés procedimento administrativo regular, em
que sejam assegurados o contraditorio e a ampla defesa.
As informagdes prestadas s@o de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso de falsidade das referidas
informagdes, a qualquer momento, o que acarretara a minha eliminagéo do processo, sem prejuizo de outras sang¢ées cabiveis.

(cidade/UF), (dia) de de 2025.

ASSINATURA DO CANDIDATO

O Sr. ADILSON GONGALVES DE MACEDO, PREFEITO MUNICIPAL, por meio da sua COMISSAO DE PROCESSO SELETIVO, nomeada pela
Portaria n® 22.871/2025 de 16 de setembro de 2025 no uso de suas atribui¢des legais e em cumprimento ao disposto na Constituicéo Federal; na
Lei Complementar n.° 03 de 04 de dezembro de 1991 (Disp&e sobre o Estatuto e o Regime Juridico Unico dos Servidores Publicos do Municipio,
das autarquias e das fundacdes municipais de Barra do Gargas) e suas alteractes; Lei Complementar n.° 369 de 22 de dezembro de 2023
(Dispde sobre o novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneracdes do Quadro Geral da Administracéo Publica do Poder Executivo do Municipio
de Barra do Garcgas); Lei Complementar n.° 350 de 11 de maio de 2023 (Disp&e sobre a carreira dos Servidores Médico do Municipio de Barra do
Garcas); Lei Complementar n.° 392 de 11 de marco de 2025 (Dispée da alteracéo da Lei Complementar n.° 350 de 11 de maio de 2023), assim
como nas legisla¢des pertinentes em vigor, até a sua publicacéo, e suas alteragées, torna publico o presente Edital, contendo as normas, rotinas
e procedimentos que regem o Processo Seletivo Simplificado , segundo critérios e requisitos que se estabelecem neste edital, através de provas,
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para Contratacdo Temporaria e Formacéao de Cadastro de Reserva de profissionais para atuacéo junto a Secretaria Municipal de Saude da
Prefeitura de Barra do Gargas — MT.

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo sera regido por este Edital, seus anexos, eventuais retificacées e complementagées posteriores, instru¢gées normativas,
comunicados, avisos e notas oficiais no endereco eletronico do Processo Seletivo e dos Editais de Convocacdes. Sua execugéo cabera ao
Instituto Nacional de Seleg6es e Concursos — Instituto Selecon, instituicdo com atuacédo em @mbito nacional, especializada em Concursos
Publicos e Processos Seletivos, contratada pela Prefeitura Municipal de Barra do Gargas — MT, para a organizacéo e execugao do certame.
1.1.1 O Instituto Selecon prestara informacgdes e esclarecimentos aos candidatos através dos seguintes meios:

a) Endereco Eletronico Selecon: https://selecon.org.br, na area do Processo Seletivo.

b) Central telefonica (para informagdes e esclarecimentos): Servigo de Atendimento ao Candidato — (65) 99233-3619, (65) 99269-2400, (79)
9986-3626 e (21) 2323-3180, somente em dias uteis, das 9h as 17h (horario de Barra do Gargas — MT).

c) E-mail: faleconosco@selecon.org.br

1.1.2 Para envio de documento(s) ao Instituto Selecon, quando exigido neste Edital ou solicitado pela organizagéo do certame, o candidato
devera proceder somente através de upload (envio de documento digitalizado, via internet, por meio de arquivo eletrénico) através do site
https://selecon.org.br, na area do candidato.

1.2 O Processo Seletivo de que trata este Edital consistira em Prova Objetiva de multipla escolha e Prova Escrita de Redagéo, ambas de
carater classificatério e eliminatério, para todos os cargos. A Prova Objetiva visa aferir os conhecimentos teéricos dos candidatos, enquanto a
Prova de Redacéo tem por finalidade avaliar a capacidade de expresséo escrita, argumentagéo, coeséo, coeréncia textual e dominio da norma
culta da lingua portuguesa, por meio da elaboragéo de texto dissertativo-argumentativo sobre tema de relevancia social.

1.3 Toda mengéo a horario nesse Edital tera como referéncia o horario oficial do Municipio de Barra do Gargas — MT.

1.4 O Regime Juridico, para as fun¢tes de que trata este Edital, seré o regido pela Lei Complementar n.° 03 de 04 de dezembro de 1991.

2. DO CRONOGRAMA, VAGAS, CARGOS, ATRIBUIGOES E CONTEUDOS PROGRAMATICOS.

2.1 O Cronograma de datas previstas do Processo Seletivo encontra-se no Anexo | deste Edital. As datas das fases do Processo Seletivo
podem sofrer alteragGes conforme a necessidade e o interesse publico. Portanto, o candidato deve acompanhar eventuais divulgagdes dos
Editais retificadores através dos enderegos eletronicos que seguem: site do Instituto Selecon https://selecon.org.br e
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/.

2.2 O Quadro de Cargos, Requisitos Basicos, Jornada de Trabalho, Enquadramento Inicial e Remuneragéo Inicial constam no Anexo Il deste
Edital.

2.3 As Atribuigbes Gerais dos Cargos constam no Anexo |l deste Edital.

2.4 Os Contetdos Programaticos para estudo constam no Anexo |V deste Edital.

2.5 0O modelo de Declaragé@o de Caréncia Econémica consta no Anexo V deste Edital.

26 Os exames clinicos obrigatérios, por cargo, para efetivagéo de contratagéo constam no Anexo VI deste Edital.

2.7 A documentagéo necessaria para ocupar o cargo consta no Anexo VIl deste Edital.

2.8 O candidato com deficiéncia concorrera a todas as vagas, sendo reservado, no minimo, o percentual de 10% (dez por cento), de acordo
com a Lei Estadual n.° 114/2022, em face da classificagéo obtida no cargo.

3. DA REMUNERAGAO

3.1 Aremuneragéo dos profissionais contratados seguira as tabelas salariais iniciais, conforme estabelecem a Lei Complementar n.° 369 de 22
de dezembro de 2023 (Dispde sobre o novo Plano de Cargos, Carreiras e Remunerages do Quadro Geral da Administragéo Publica do Poder
Executivo do Municipio de Barra do Gargas), Lei Complementar n.° 091 de 22 de dezembro de 2005 (Institui a Carreira dos Profissionais do
Sistema Unico de Satde do Municipio de Barra do Gargas) alterada pela Lei Complementar n° 203 de 19 de dezembro de 2016, Lei
Complementar n.° 392 de 11 de margo de 2025 (Dispde da alteracéo da Lei Complementar n.° 350 de 11 de maio de 2023).

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

4.1 O Processo Seletivo de que trata este Edital tera etapa Unica, para todos os cargos a serem providos composto de Prova Objetiva de multipla
escolha de carater classificatorio e eliminatorio.

5. DAS INSCRIGOES

5.1 Disposi¢bes Gerais sobre as inscri¢des:

5.1.1 Alinscri¢gao do candidato implicara o conhecimento das presentes instru¢des e a aceitagéao das condi¢gbes do Processo Seletivo, tais
como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais avisos, retificagées, editais complementares
ou retificadores, além de instru¢ées especificas para a realizagéo do certame, acerca das quais nao se podera alegar desconhecimento em
momento algum.

5.1.2 O candidato nao podera efetuar mais de uma inscri¢éao para optar por mais de um cargo.

5.1.2.1 As multiplas inscri¢bes séo de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT e o
Instituto Selecon de quaisquer atos ou fatos decorrentes destas.

5.1.2.2 Néo sera permitida a realizagéao de prova para mais de um cargo, pelo mesmo candidato, no mesmo turno de prova.

5.1.3 Objetivando evitar 6nus desnecessario, o candidato devera orientar-se no sentido de somente efetuar a inscri¢éao e recolher o valor
respectivo ap6s tomar conhecimento do disposto neste Edital e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o
cargo.

5.1.4 Asinformagdes prestadas no Formulario Eletronico de Inscri¢édo ou no Formuléario Eletrénico de Requerimento de Isengéo séo de inteira
responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT e o Instituto Selecon de quaisquer atos ou fatos
decorrentes de informacao incorreta, endereco inexato ou incompleto ou opc¢éo incorreta referente aos cargos pretendidos pelo candidato.
5.1.5 Declaragées falsas ou inexatas constantes do Formulario Eletronico de Inscricéo determinaréo o cancelamento da inscricédo e a anulacao
de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuizo das sancdes civis e penais cabiveis, sendo assegurado ao candidato o
direito de recurso.

5.1.6 No ato da inscricdo n&o se exigira do candidato envio de copia digitalizada de nenhum documento, sendo de sua exclusiva
responsabilidade a veracidade e exatidao dos dados informados no Formulario Eletrénico de Inscric&o, sob as penas da lei, excetuando-se os
casos de Requerimento Eletronico de Isencéo do pagamento do valor da inscricio e das Pessoas com Deficiéncia.
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5.1.7 O valor de inscri¢géo pago pelo candidato é pessoal e intransferivel.

5.1.8 Né&o serao aceitas as solicitagcdes de inscricédo que néo atenderem ao estabelecido neste Edital.

5.1.8.1 A efetivacéo das inscriges tera como base os procedimentos descritos abaixo:

a) sera considerada valida e efetivada apenas a inscricéo gerada no site e paga pelo candidato.

b) para aisencéo, sera considerada vélida e efetivada apenas a inscri¢éo deferida.

5.1.9 As provas para os cargos serao aplicadas, preferencialmente, na mesma data e em um unico turno.

5.1.10 N&o havera devolucéo da importancia paga, ainda que efetuada em valor superior ou inferior do que o estabelecido, em duplicidade,
realizada de forma extemporanea ou para cargo com perfil profissional diferente, seja qual for o motivo. A devolucéo da importéncia paga
somente ocorrera se o Processo Seletivo néo se realizar.

5.1.11 Constatada alguma irregularidade praticada pelo candidato, a qualquer tempo, a inscri¢éo do candidato sera automaticamente
cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

5.1.12 Estéo impedidos de participar deste Processo Seletivo os servidores publicos efetivos da Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT
sob pena de eventual responsabilizacgéo civel e criminal.

5.1.13 Constatada, em qualquer fase do Processo Seletivo, inscrigdo de candidato na situagéo de que trata o subitem anterior, havera o seu
indeferimento e o candidato sera eliminado do Processo Seletivo.

5.2. Dos Procedimentos para Inscrigéo:

52.1 Asinscrigbes para o Processo Seletivo seréo realizadas pela Internet, somente através do endereco eletronico https://selecon.org.br e
encontrar-se-ao abertas no periodo descrito no Anexo | - Cronograma, observado o horario oficial de Barra do Gargas - MT.

5.2.2 Parainscrever-se neste Processo Seletivo, o candidato devera, durante o periodo das inscrigdes, efetuar sua inscrigdo somente através
do enderego eletronico https:/selecon.org.br, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:

a) ler atentamente este Edital,

b) preencher o Formuléario Eletrénico de Inscrigéo, na area do Processo Seletivo, e transmitir os dados pela Internet, providenciando a
impresséo do comprovante de inscrigéo finalizada;,

c) efetuar o pagamento até o dia do vencimento, em qualquer agéncia bancéria ou via on-line, através de site bancério da internet;

d) o candidato que néo efetuar o pagamento do boleto bancario, referente a inscrigéo, até a data do seu vencimento, ficara impossibilitado de
participar do Processo Seletivo;

e) O valor da taxa de inscrigéo sera de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) para cargos de nivel médio e médio técnico e de R$ 130,00 (cento e
vinte reais) para todos os cargos de nivel superior.

5.2.3 Apenas excepcionalmente, em caso de feriado ou evento extraordinario que acarrete o fechamento de todas as agéncias bancarias, sera
permitido o pagamento do boleto bancério no primeiro dia Gtil apés o dia de vencimento.

5.2.4 Néao sera aceito pagamento do valor da inscrigéo por meio de cheque, por deposito em caixa eletronico, pelos Correios, por transferéncia
eletrénica de valor através de TED ou PIX, agendamento de pagamento, ordem de pagamento ou depdsito comum de valor em conta corrente,
condicional ou fora do periodo de inscrigao ou por qualquer outro meio que néo os especificados neste Edital.

525 A Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT e o Instituto Selecon néo se responsabilizam quando os motivos de ordem técnica néo
Ihes forem imputaveis, por inscrigées ou pedidos de isengéo néo recebidos por falhas de comunicagéo, congestionamento das linhas de
comunicagéo da internet, falhas de impresséo, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros
fatores alheios que impossibilitem a transferéncia dos dados e a impresséo do boleto bancario.

526 A formalizagéo da inscricdo somente se dara ao:

a) preencher o formuléario eletrénico de inscrigéo, na area do Certame, e transmitir os dados pela internet, providenciando a impresséo do
comprovante de inscri¢éo finalizada;,

b) pagar a inscrigéo, até o dia do vencimento, em qualquer agéncia bancaria ou pela internet, por meio de site bancario. O candidato que néao
efetuar o efetivo pagamento do boleto bancério, referente a inscrigéo, até a data do seu vencimento, ficara impossibilitado de participar do
certame.

5.2.7 O descumprimento das instrugdes para a inscrigéo pela Internet implicara a néo efetivagéo da inscrigéo, assegurado o direito de recurso
previsto no item 11 deste Edital.

52.8 O comprovante de inscri¢ao do candidato sera o proprio boleto, devidamente quitado e/ou seu comprovante de pagamento.

5.2.9 E de inteira responsabilidade do candidato a manutengéo, sob sua guarda, do boleto bancario quitado e/ou comprovante do pagamento
do boleto com o valor de inscri¢éo, para posterior apresentagéo, se necessario.

52.10 Ap6s 72 (setenta e duas) horas apds o pagamento, o candidato devera conferir no site do Instituto Selecon, através da “Area do
Candidato”, se os dados da inscri¢cao foram recebidos e o pagamento processado. Em caso negativo, e se o candidato tiver quitado o boleto até o
vencimento, devera entrar em contato com o Servigco de Atendimento ao Candidato — SAC do Instituto Selecon ou pelos meios previstos no
subitem 1.1.1, de segunda a sexta-feira (somente em dias uteis), das 9h as 17h (horario de Barra do Gargas - MT), para verificar o ocorrido.
5.2.11 Os eventuais erros de digitagéo verificados no Cartao de Convocacéo de Etapa ou erros observados no comprovante de inscri¢éao
impresso (Ficha de Inscri¢éo), quanto a nome, nimero de documento de identidade, sexo, data de nascimento e endereco, deveréo ser corrigidos
por meio do site do https://selecon.org.br, de acordo com as instrugdes constantes da area do Processo Seletivo, até 48h (quarenta e oito horas)
apos a aplicacgéo das Provas Objetivas.

5.2.11.1 O candidato que desejar retificar alguma informagéo em seu cadastro de inscri¢éo devera fazé-lo através da area do certame no qual
esta inscrito, informando seu login e senha, no link “Area do Candidato”.

52.11.2 O candidato que n&o fizer ou solicitar as corregdes dos dados pessoais nos termos do item 5.2.12. deste Edital devera arcar,
exclusivamente, com as consequéncias advindas de sua omissao.

5.2.12 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informacdes prestadas por seu representante, arcando com as
consequéncias de eventuais erros no preenchimento do Formulério Eletrénico de Inscrigéo.

5.2.13 Aconselha-se ao candidato a leitura atenta do Edital, antes de efetivar o pagamento da inscricéo, pois o valor da taxa de inscri¢éo no
certame nao sera devolvido em hipétese alguma, a nédo ser em caso de cancelamento do Processo Seletivo.

5.3. Da lsencéo do Pagamento do Valor de Inscrigéo:

5.3.1 - O candidato podera, conforme o cronograma, através do site do INSTITUTO SELECON, solicitar isenc&o do valor da inscricédo no certame,
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desde que se enquadre em uma das situacdes abaixo previstas:

5.3.1.1 - For membro de familia de baixa renda para programas sociais (CadUnico), do Governo Federal, nos termos do Decreto n° 6.135/2007.
5.3.1.2 - Se estiver desempregado ou receber até 1 (um) salario minimo, nos termos da Lei Estadual 6.156/1992, alterada pela Lei Estadual n°
8.795/2008, requerer a isengéo e encaminhar os documentos comprobatérios, através do site do INSTITUTO SELECON (https://selecon.org.br),
via Upload (envio de documento(s) digitalizado(s), por meio eletrénico), somente no prazo previsto no Cronograma constante deste edital (Anexo
1), para a devida AVALIAQAO do pedido pela coordenacéo do certame, ou;

5.3.1.3 - Se for doador de sangue e tiver realizado pelo menos 3 (trés) doagdes até a data de publicacéo deste edital, nos termos da Lei Estadual
n° 7.713/2002, requerer a isengéo e encaminhar os documentos comprobatorios, pelo site do INSTITUTO SELECON (https://selecon.org.br), via
Upload (envio de documento(s) digitalizado(s), por meio eletrénico), somente no prazo previsto no Cronograma constante deste Edital (Anexo 1),
para a devida avaliagéo do pedido pela coordenagéo do certame;

5.3.1.4 - Se for eleitor convocado e nomeado pela Justica Eleitoral de Mato Grosso, para prestar servigos no periodo eleitoral e/ou jurado, para
prestar servigo perante o Tribunal do Juri em uma das comarcas do Estado de Mato Grosso, nos termos da Lei Estadual n® 11.238/2020, podera
requerer a isengéao e encaminhar os documentos comprobatdérios, pelo site do INSTITUTO SELECON (https://selecon.org.br), via Upload (envio
de documento(s) digitalizado(s), por meio eletrénico), somente no prazo previsto no Cronograma constante deste Edital (Anexo |), para a devida
avaliacéo do pedido pela coordenagéo do certame.

5.3.2 - Para comprovar as situagdes previstas no subitem 5.3.1.1, o candidato deve proceder conforme descrito nos subitens citados e enviar,
através de Upload (envio de documento(s) digitalizado(s), por meio eletrénico, no prazo previsto no Cronograma - Anexo |, pelo site
(https://selecon.org.br), sob pena de indeferimento do pedido, conforme descrito abaixo:

5.3.2.1 Candidato Membro de Familia de Baixa Renda inscrito no CadUnico:

a) Nao seréo analisados os pedidos de isengéo sem indicagdo do Numero de Identificagédo Social (NIS) e, ainda, aqueles que né&o contenham
informagdes suficientes para a correta identificagéo do candidato na base de dados do Orgéo Gestor do CadUnico.

b) Enviar, via Upload, os documentos abaixo, pelo site https://selecon.org.br:

c) Comprovante ou declaragéo equivalente, expedida no presente ano pelo 6érgéo competente, que comprove a inscrigéo no CadUnico.

5.3.2.2. Candidato desempregado:

a) Enviar, via Upload, os documentos abaixo, pelo site https://selecon.org.br:

b) Declaragéo de caréncia econdmica e de que néo exerce fungéo ou cargo publico remunerado, devidamente preenchida e assinada (utilizar o
modelo do Anexo V), e

c) Copia simples da pagina de identificagéo da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social/CTPS, contendo nimero e série, copia simples de todas
as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admisséo e a data de saida, bem como a folha subsequente em branco.

5.3.2.3 Candidato que receba até 1 (um) salario minimo:

a) Enviar, via Upload, os documentos abaixo, pelo site https://selecon.org.br:

b) Declaragéo de caréncia econdmica e de que néo exerce fungéo ou cargo publico remunerado, devidamente preenchida e assinada (utilizar o
modelo do Anexo V),

c) Copia simples da pagina de identificagéo da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social/CTPS, contendo nimero e série, copia simples de todas
as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admisséo e o valor da remuneragéo, bem como a folha subsequente em branco e do
contracheque referente ao més de abril de 2025.

5.3.2.4 Candidato doador regular de sangue:

a) Enviar, via Upload, os documentos abaixo, pelo site https://selecon.org.br:

b) Documento comprobatério padronizado (original ou cépia autenticada) de sua condigao de doador regular, expedido por Banco de Sangue
publico ou privado (autorizado pelo poder publico) em que faz a doagéo, constando, pelo menos, 03 (trés) doagdes até a data da publicagéao
deste edital.

5.3.2.5 Candidatos Eleitores ou Jurados:

a) Enviar, via Upload, os documentos abaixo, pelo site https://selecon.org.br:

b) Comprovante expedido pela Justiga Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do Juri, contendo o nome completo do eleitor ou jurado, a fungéo
desempenhada, o turno e a data da elei¢éo e/ou as datas em que prestou servi¢o de jurado perante o Tribunal do Juri.

5.3.3 - Caso o candidato néo envie toda a documentagéo exigida e descrita acima, ou envie documentagéo irregular ou incompleta, e a
solicitagéo de isengéo for indeferida, conforme previsto no subitem 5.4 (verificar o Resultado Final do Pedido de Isen¢éo em data prevista no
Cronograma - ANEXO 1), o candidato devera retornar a area de inscrigao no processo seletivo simplificado, no site https://selecon.org.br, imprimir
o Documento de Arrecadagéo (DAR) e quita-lo na rede bancaria credenciada, até a data do vencimento, para efetivar sua inscri¢éo no certame.
Somente desta maneira o candidato podera continuar a participar do processo seletivo simplificado.

5.3.4 - Nao sera concedida isenc¢éo de pagamento do valor da inscrigédo ao candidato que:

a) deixar de efetuar a inscri¢éo pela Internet;

b) omitir informagdées e/ou torna-las inveridicas;

c) fraudar e/ou falsificar documentagao;

d) nédo apresentar as copias dos documentos solicitados neste edital;

€) néao observar o prazo e os horarios estabelecidos neste edital;

f) fizer a solicitagéo de isengédo em desacordo com este edital.

5.3.5 - Nao seréao aceitas solicitagées de isengao do pagamento de valor de inscri¢éo via fac-simile (fax), via correio eletronico ou qualquer outra
forma que néo seja prevista neste edital.

5.3.6 - O candidato podera realizar somente uma unica inscricdo em um unico cargo, por turno de aplicacéo, disponibilizado neste edital.

5.4 O candidato cujo pedido de isenc&o for indeferido sera comunicado dessa medida, conforme previsto no Cronograma -Anexo |, mediante
publicac¢éo no Diario Oficial de Contas do Estado - TCE e pelos enderecos eletronicos: https://www barradogarcas.mt.gov.br/ e
https://selecon.org.br.

5.5 O candidato, no prazo previsto no Cronograma — Anexo |, contado a partir da publicacéo do Edital especifico, podera contestar o
indeferimento do pedido da isencéo de taxa de inscricdo, no endereco eletronico https://selecon.org.br.

5.6 O candidato que n&o obtiver a isencéo da taxa de inscrigéo e tiver interesse em permanecer no Processo Seletivo devera efetuar o
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pagamento do respectivo valor até a data prevista no Cronograma — Anexo |.

5.7 O candidato que apresentar comprovante inidéneo ou firmar declaracéo falsa para se beneficiar da isengéo perdera os direitos decorrentes
da inscricéo no Processo Seletivo, sendo considerado inabilitado, além de responder pela infracéo.

5.8 Em nenhuma hip6tese seréo aceitas a anexacgéo ou a substituicédo de qualquer documento apés a sua entrega ou fora do periodo
estabelecido para a entrega da documentagéo comprobatéria da condigéo de isento de pagamento da taxa de inscricéo, nem o seu
encaminhamento por procuracéo com firma reconhecida em cartério, fac-simile, correio eletrénico, servigo postal ou qualquer outro meio.

5.9 No momento da inscrigéo, o candidato devera assinalar a concordéancia com os termos que constam neste Edital, que aceita que os seus
dados pessoais, sensiveis ou néo, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execucéo do Processo Seletivo, com a
aplicacéo dos critérios de avaliagéo e selegéo, autorizando expressamente a divulgagéo de seu(s) nome(s), nimero de inscrigéao e notas, em
observéncia aos principios da publicidade e da transparéncia que regem a Administragéo Publica e nos termos do Decreto 48.237, de 22 de julho
de 2021 (Dispbe sobre a aplicagéo da Lei Federal n® 13.709, de 2018, Lei Geral de Prote¢éo de Dados Pessoais — LGPD, no @mbito da
Administragéo Publica direta e indireta do Poder Executivo).

6. DA RESERVA DE VAGAS

6.1 DA PARTICIPAGAO DOS CANDIDATOS COM DEFICIENCIA (PcD)

6.1.1 Em cumprimento ao dispositivo no artigo 37, inciso VIII, da Constituicédo Federal, de 05 de outubro de 1988, na Lei Federal n.° 7.853, de 24
de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.° 5.296, de 2
de dezembro de 2004, Lei Federal n.° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto Federal n.° 8.368, de 2 de dezembro de
2014 (Transtorno do Espectro Autista); incluindo-se, ainda, o que contempla o enunciado da Stimula n.® 377 do Superior Tribunal de Justica
(STJ): “O portador de visdo monocular tem direito de concorrer, em Processo Seletivo, as vagas reservadas aos deficientes”, observados os
dispositivos da Convengéo sobre os Direitos da Pessoa com Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n.° 6.949,
de 25 de agosto de 2009, ficam reservadas vagas as Pessoas com Deficiéncia (PcD), conforme o Anexo Il deste Edital.

6.1.1.1 Fica estabelecida a reserva de vagas para Pessoas com Deficiéncia (PCD) no percentual de 10% (dez por cento), de acordo com a Leli
Complementar n.° 114, de 25 de novembro de 2002, do Estado de Mato Grosso, nos processos de selegéo.

6.1.1.2 A aplicagéo do percentual de que trata o subitem anterior se aplicara, sempre, quando o nimero de vagas oferecidas for superior ou igual
a 5 (cinco), sendo reservado, para essa modalidade de classificagéo, o primeiro nimero inteiro subsequente, quando o percentual for fracionado.
6.1.1.3 O candidato que se inscrever na condi¢éo de pessoa com deficiéncia, se ndo houver vaga reservada, somente podera ser nomeado
nessa condigéo se houver ampliagéo das vagas iniciaimente ofertadas neste Edital, a critério da Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT.
6.1.2 As Pessoas com Deficiéncia, que pretendam fazer uso das prerrogativas que Ihes séo facultadas pela legislagéo, é assegurado o direito de
inscrigéo para a reserva de vagas em Processo Seletivo, nos cargos cujas atribuigdes sejam compativeis com a sua deficiéncia.

6.1.3 A utilizagéo de material tecnolégico de uso habitual néo obsta a inscrigéo na reserva de vagas, porém, a deficiéncia do candidato deve
permitir o desempenho adequado das atribuigbes especificadas para o cargo, admitida a corregéo por equipamentos, adaptagées, meios ou
recursos especiais.

6.1.4 No ato da inscrigéo, o candidato com deficiéncia devera declarar que esta ciente das atribuigées do cargo para o qual pretende se inscrever
e que, no caso de vir a exercé-lo, estara sujeito a avaliagéo pelo desempenho dessas atribuigdes.

6.1.5 O candidato com deficiéncia, durante o preenchimento do Formulério Eletronico de Inscrigéo, além de observar os procedimentos descritos
no item 6 deste Edital, devera proceder da seguinte forma:

a) informar se possui deficiéncia,

b) selecionar o tipo de deficiéncia;

c¢) informar o cédigo correspondente da Classificagéo Estatistica Internacional de Doengas e Problemas Relacionados a Saude — CID, através
de laudo a ser enviado via upload,

d) informar se necessita de condigdes especiais para a realizagéo das provas.

6.1.6 Para solicitar inscrigao na reserva de vagas, o candidato pessoa com deficiéncia (PCD) devera encaminhar, até o ultimo dia de inscrigéo, de
acordo com o Cronograma — Anexo |, apés o pagamento ou deferimento de isengéo da sua inscrigéo, através de upload, conforme o subitem
1.1.2, o documento a seguir:

a) Laudo médico original ou copia autenticada expedido no prazo méaximo de 12 (doze) meses da data do término das inscri¢des, atestando a
espécie e o grau de deficiéncia, com expressa referéncia ao codigo correspondente da Classificagéo Estatistica Internacional de Doengas e
Problemas Relacionados a Saude — CID, bem como a provavel causa da deficiéncia;

6.1.7 A Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT e o Instituto Selecon néo se responsabilizam por eventual falha cometida pelo candidato ou
no equipamento utilizado, na tentativa de envio do laudo médico previsto no subitem 6.1.6.

6.1.8 O candidato com deficiéncia, além do envio do laudo médico, devera assinalar, no Formulario Eletrénico de Inscrigdo ou no Requerimento
Eletronico de pedido de Isengéo de pagamento do valor da inscri¢éo, nos respectivos prazos, a condi¢ao especial de que necessitar para a
realizagéao da prova, quando houver.

6.1.8.1 A solicitacéo de atendimento especial sera concedida segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.1.9 O candidato que, dentro do prazo do periodo das inscri¢gées, néo atender a exigéncia contida no subitem 6.1.6., néo sera considerado
Pessoa com Deficiéncia e néo tera a prova e/ou condi¢bes especiais atendidas, seja qual for o motivo alegado.

6.1.10 O candidato com deficiéncia que néo preencher os campos especificos do Formulario Eletrénico de Inscrigdo e nao cumprir o determinado
neste Edital tera a sua inscri¢éo processada como candidato @ ampla concorréncia e nao podera alegar posteriormente essa condigéo para
reivindicar a prerrogativa legal.

6.1.11 O candidato com deficiéncia, resguardadas as condi¢des especiais contidas neste Edital, participara do Processo Seletivo em igualdade
de condi¢es com os demais candidatos, no que concerne ao horario e ao local, ao conteudo, a correcéo das provas, aos critérios de avaliacéo e
aprovacao, a pontuagéo minima exigida e a todas as demais normas de regéncia do Processo Seletivo.

6.1.12 A realizacéo de provas nas condicdes especiais solicitadas pelo candidato com deficiéncia sera condicionada a legislacdo especifica e a
possibilidade técnica examinada pelo Instituto Selecon.

6.1.13 O candidato que optar por concorrer as vagas destinadas as Pessoas com Deficiéncia, caso convocado para posse, devera submeter-se a
pericia médica, que confirmara sua condicéo de Pessoa com Deficiéncia, bem como sua aptidao fisica e mental e a deficiéncia declarada.

6.1.14 Caso seja constatado que o candidato qualificado como Pessoa com Deficiéncia (PCD) possui, além da deficiéncia que o habilita como
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PCD, doenca(s) que o torne inapto ao exercicio das atribuicdes do cargo, e deficiéncia que n&o seja compativel com o cargo pretendido, sera
reprovado na pericia médica.

6.1.15 A reprovacéo do candidato na forma do subitem anterior pela pericia médica acarretara perda do direito & vaga reservada as Pessoas com
Deficiéncia, bem como a perda do direito & vaga de ampla concorréncia, gerando a eliminagéo do candidato no certame.

6.1.16 As vagas reservadas que nao forem providas por candidatos com deficiéncia, seja por falta de candidatos seja por eliminacéo no Processo
Seletivo ou, ainda, por incompatibilidade entre as atribui¢ées do cargo e a deficiéncia, seréo preenchidas pelos demais candidatos @ ampla
concorréncia ao respectivo cargo, respeitando-se a ordem de classificagéo.

6.1.17 Sera desconsiderado qualquer recurso em favor de candidato com deficiéncia que n&o seguir as instrugées constantes neste Edital para
inscrigéo nesta condigéo.

6.1.18 Ap6s a nomeacéo do candidato, a deficiéncia ndo podera ser justificativa para a concesséo de aposentadoria, salvo em caso de
agravamento da deficiéncia, imprevisivel & época do provimento do cargo, ou em caso de alteracéo da legislagéo pertinente.

6.2. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS (NE)

6.2.1 Das vagas destinadas a todos os cargos e as que vierem a surgir durante o prazo de validade do certame, 20% serédo providas na forma da
Lei Estadual n® 10.816, de 28 de janeiro de 2019.

6.2.2 Caso a aplicacéo do percentual de que trata o subitem 6.2.1 deste edital resulte em nimero fracionado, este seréa elevado até o primeiro
numero inteiro subsequente, em caso de fragéo igual ou maior que 0,5, ou diminuido para o nimero inteiro imediatamente inferior, em caso de
fragéo menor que 0,5, nos termos do § 2° do art. 1° da Lei Estadual n® 10.816/2019.

6.2.3 Para concorrer as vagas reservadas, o candidato devera, no ato da solicitagéo de inscrigéo, optar por concorrer as vagas reservadas aos
negros, preenchendo a autodeclaragéo de que é preto ou pardo, conforme quesito cor ou raga utilizado pela Fundagéo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (IBGE) e fazer o upload (imagem original) da documentagéo a seguir, em campo especifico no link de inscrigéo,
observado o periodo de inscrigéo disposto no Cronograma:

a) uma foto segurando o seu documento de identificagéo, atualizada, que podera ser feita por aparelho celular em ambiente com boa iluminagéo,
colorida, cabelo solto, sem aderegos e com destaque do rosto e ombro;

b) documento de identificagcéo com fotografia e assinatura (frente e verso);

c¢) preencher corretamente todos os campos, assinar e encaminhar a autodeclaragéo constante Anexo VIII (Formulario de Autodeclaragéo de
candidato Negro) deste Edital.

6.2.3.1 Para fins do disposto nas alineas “a” e “b” do subitem 6.2.3 deste Edital, seréo considerados documentos de identificagéo: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Seguranga Publica, pelos Institutos de Identificagéo e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos 6rgéos fiscalizadores de exercicio profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de
reservista; carteiras funcionais expedidas por érgéo publico que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de
habilitagéo. Somente seréo aceitos documentos com foto.

6.2.3.2 Nao seréo aceitos como documentos de identidade: certidées de nascimento, CPF, titulos eleitorais, identidade infantil, carteiras de
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegiveis, néo identificaveis
e/ou danificados.

6.2.3.3 Somente seréo aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho néo exceda 5 MB. O candidato devera
observar as demais orientagdes contidas no link de inscri¢éao para efetuar o envio da documentagao.

6.2.4 A autodeclaragéo tera validade somente para esteprocesso seletivo, néo podendo ser estendida a outros certames.

6.2.5 As informagées prestadas no momento da inscrigéo séo de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer
falsidade.

6.2.6 Presumir-se-&o verdadeiras as informagées prestadas pelo candidato no ato da inscrigao do certame, sem prejuizo da apuragéao das
responsabilidades administrativa, civil e penal na hipétese de constatagéo de declaragéo falsa.

6.3 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAGAO COMPLEMENTAR A AUTODECLARAGAO DOS CANDIDATOS NEGROS (NE)

6.3.1 Considera-se procedimento de heteroidentificagdo complementar a identificagéo por terceiros da condi¢éo autodeclarada.

6.3.2 O procedimento de heteroidentifica¢éo sera realizado por Comisséo de Heteroidentificagéo constituida por 5 (cinco) membros, designados
pela COMISSAO DE PROCESSO SELETIVO, nomeada pela Portaria n® 22.871/2025 de 16 de setembro de 2025 e ocorrera em 2 (duas) etapas:
6.3.2.1 A primeira etapa sera realizada a partir das fotos coletadas no momento da inscri¢gdo no Processo Seletivo.

6.3.3 Os candidatos cuja autodeclaragao néao for confirmada apoés a verificagéo na primeira etapa serao convocados para averiguagao por meio
de Edital especifico para essa fase.

6.3.4 O candidato convocado devera comparecer, obrigatoriamente, para averiguacgéo presencial, em data, horario e demais orientacdes a serem
divulgadas na referida convocagéo.

6.3.5 No caso de averiguagéo presencial, a avaliagéo sera filmada e sua gravacgéo utilizada para analise de eventuais recursos interpostos; a
recusa a realizacgéo da filmagem implicara a néo validagéo da condi¢é@o de pessoa negra.

6.3.6 Para o procedimento de heteroidentificacéo complementar, na forma da Portaria Normativa MPOG n° 4, de 6 de abril de 2018, o candidato
que se autodeclarou negro devera se apresentar a comisséo de heteroidentificagéo.

6.3.7 A comisséao avaliadora considerara o fenétipo do candidato.

6.3.8 Sera considerado negro o candidato que assim for reconhecido como tal por pelo menos um dos membros da comisséo avaliadora.

6.3.9 O candidato que néo for reconhecido como negro no procedimento de verificagédo concorrera somente as vagas destinadas a ampla
concorréncia.

6.3.9.1 Sera desclassificado do Processo Seletivo o candidato que:

a) se recusar a ser filmado;

b) néo responder as perguntas que forem feitas pela comisséao avaliadora;

c) prestar declaracéo falsa.

6.3.9.2 Na hipotese de constatacéo de declaracéo falsa, o candidato sera desclassificado e, se houver sido nomeado, ficara sujeito & anulacao da
sua nomeacéao, apos procedimento administrativo em que Ihe sejam assegurados o contraditério e a ampla defesa, sem prejuizo de outras
sancgdes cabiveis.

6.4 A publicacéao do resultado final do Processo Seletivo para candidatos cotistas sera feita em trés listas: na primeira, havera o Resultado Final
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Geral, com a pontuacéo de todos os candidatos de ampla concorréncia, inclusive das Pessoas com Deficiéncia; na segunda lista, havera o
Resultado Final das Pessoas com Deficiéncia e na terceira lista, havera o Resultado Final dos candidatos que concorrerem a vaga de Negro.

7. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAGAO DE CONDIGOES ESPECIAIS PARA REALIZACAO DAS PROVAS

7.1 Das lactantes:

7.1.1 Fica assegurado as lactantes o direito de participarem do processo seletivo, nos critérios e condi¢es estabelecidos pelo artigo 227 da
Constituicéo Federal, artigo 4° da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crianca e do Adolescente), e artigos 1° e 2° da Leli
Federal n°® 10.048, de 8 de novembro de 2000.

7.1.2 No Formuléario Eletrénico de Inscrigéo, a candidata que seja méae lactante, além de assinalar esta opgéo, devera informar a quantidade de
lactentes e a data de nascimento da(s) crianca(s), para adogéo das providéncias necessarias.

7.1.3 A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar seu filho, além de solicitar atendimento diferenciado, devera, obrigatoriamente,
apresentar ao fiscal de prova a certidédo de nascimento do lactente, bem como levar um acompanhante, que ficara em espaco reservado para
essa finalidade e que se responsabilizara pela crianga, enquanto a candidata estiver realizando a prova, e devera submeter-se as mesmas
restricbes impostas a candidata no local de prova.

7.1.4 A candidata que tiver atendimento diferenciado para amamentagéo durante a realizagéo da prova tera direito ao intervalo de até 30
(trinta) minutos, por filho, a cada 02 (duas) horas, para amamentagéo.

7.1.5 O tempo despendido na amamentagéo sera compensado durante a realizacéo das provas em igual periodo, conforme item 7.1.4.

7.16 Caso a candidata comparega ao local de realizacéo das provas sem certidédo de nascimento, até o fechamento do portéo, podera néo ser
permitida a amamentagéo, no entanto a candidata tera de assinar termo de responsabilidade pela crianga.

7.1.7 A crianga devera estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos responsavel por sua guarda (familiar ou terceiro indicado
pela candidata) e a permanéncia temporaria desse adulto, em local apropriado, sera autorizada pela coordenagéo do certame.

7.1.8 A candidata, durante o perfodo de amamentagéo, sera acompanhada de uma “fiscal” designada pela coordenagéo de aplicagédo da prova,
sem a presenga do responsavel pela guarda da crianga, que garantira que sua conduta esteja de acordo com os termos e condigdes deste Edital.
7.1.9 O Instituto Selecon n&o disponibilizara acompanhante para guarda da crianga. A candidata nessa condigéo, se néo levar acompanhante,
nao podera realizar as provas.

7.2. Das outras condigdes:

7.2.1 O candidato que, por qualquer razéo, passe a necessitar de condigbes especiais para a realizagéo das provas, apos o periodo de
inscrigbes, devera encaminhar Solicitagéao de Condigéo Especial conforme definido no Cronograma — ANEXO |, apés o pagamento ou
deferimento de isengéo da sua inscrigéo, via e-mail constante do subitem 1.1.1 e, apés analise do Instituto Selecon, podera ser liberado um link
no enderecgo https://selecon.org.br, na area do Processo Seletivo, para que sejam solicitadas condigées especiais, através do preenchimento de
Formulario Eletrénico.

7.3 Os candidatos que nao atenderem aos dispositivos mencionados no item 6 deste Edital néo teréo a prova especial e/ou condi¢gées
especiais atendidas.

7.4 A solicitagéo de atendimento especial sera autorizada segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8. DAS PROVAS OBJETIVAS

8.1 Da Prova Objetiva — para todos o0s cargos:

8.1.1 A Prova Objetiva sera composta de questdes de Multipla Escolha, conforme quadro constante do item 8.1.4, sendo que cada questéao
contera 4 (quatro) alternativas com uma unica resposta correta.

8.1.2 Os contetdos programaticos referentes a Prova Objetiva séo os constantes do Anexo IV deste Edital.

8.1.3 A Prova Objetiva de todos os candidatos sera corrigida por meio de leitura 6tica.

8.1.4 A Prova Objetiva tera carater eliminatério e classificatorio e sera constituida conforme a seguir:

TODOS OS CARGOS
NUMERO DE | VALOR DA
AREA DISCIPLINAS QUESTOES QUESTAO TOTAL
Lingua Portuguesa 4 1,0 4.0
Conhecimentos Basicos Raciocinio Légico 4 1.0 40
Legislagao 2 1,0 2,0
Conhecimentos Especificos Dlsqp I|n? Especiica de ecordo com a 20 2,0 40,0
habilitagéo
TOTAL 30 - 50,0

8.1.5 Sera considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no minimo 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova
objetiva.

8.1.6 Sera considerado nao habilitado na prova objetiva e eliminado do Processo Seletivo o candidato que néao obtiver o minimo de pontos
exigidos para aprovacéo nos termos estabelecidos no item 8.1 deste Edital.

8.1.7 Cabera recurso ao resultado preliminar desta etapa, conforme previsto no item 11 deste Edital.

9. DAREALIZACAO DAS PROVAS

9.1 A aplicagéo das Provas Objetiva sera realizada no Municipio de Barra do Gargcas — MT e estdo previstas para as datas e periodos no
cronograma e serao realizadas no turno da tarde.

9.2 Aduracédo das Provas Objetiva e Dissertativa sera de 3h (irés horas) para a realizacéo da Prova Objetiva, incluido o tempo para leitura das
instru¢des e preenchimento do Cartéo de Respostas.
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9.3 O Cartéo de Convocacéo de Etapa (CCE) para as provas, contendo o local, a sala e o horério de realizagéo estaréo disponiveis no “Painel
do Candidato” no site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br conforme descrito no Cronograma — ANEXO |.

94 Caso o numero de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes para realizacédo de provas, o INSTITUTO
SELECON reserva-se no direito de alocé-los em outras localidades, ndo assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e
alojamento desses candidatos.

95 Néo sera enviado, via correio, cartdo de convocacéo para as provas. A data, o horario e o local da realizagéo das provas seréo
disponibilizados conforme o item 9.3.

9.6 Havendo alteragéo da data prevista da prova por interesse publico, as despesas provenientes da alteragéo serao de responsabilidade do
candidato.

9.7 O candidato devera comparecer ao local designado para realizagédo das provas com uma hora de antecedéncia do inicio das provas
conforme cronograma Anexo |, munido de caneta esferogréafica de tinta azul ou preta ndo porosa, de material transparente, do Cartéao de
Convocagéo de Etapa (CCE) impresso e de original do documento oficial de identidade, contendo fotografia e assinatura.

9.7.1. Serao considerados documentos oficiais e originais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares (ex- Ministérios
Militares), pelas Secretarias de Seguranga, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares e pelos 6rgéos fiscalizadores de exercicio
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Publico, Magistratura, da Defensoria Publica e outras
carteiras expedidas por 6rgao publico que, por Lei Federal, valem como identidade, inclusive as carteiras de identidade digitais, com foto,
visualizadas somente por apps governamentais oficiais; e a Carteira Nacional de Habilitagéo.

9.7.1.1 O documento de identificagéo devera estar em perfeita condigéo, a fim de permitir, com clareza, a identificagéo do candidato.

9.7.1.2 Nao serdo aceitos documentos de identidade ilegiveis, néo identificaveis e/ou danificados, ou somente fotos de documentos.

9.7.1.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificagéo, o candidato devera apresentar certiddo que ateste o registro da ocorréncia
em orgéo policial, expedida ha no maximo, 30 (trinta) dias da data da realizacéo das provas, e, ainda, devera ser submetido a identificagéao
especial, consistindo na coleta de impresséo digital.

9.7.14 Nao serao aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Protocolos, Certiddo de Nascimento, Titulo Eleitoral, Carteira
Nacional de Habilitagéo emitida anteriormente a Lei Federal n°® 9.503, de 23 de setembro de 1997 (que institui o Cédigo de Tréansito Brasileiro),
Carteira de Estudante, Crachas, Identidade Funcional de natureza publica ou privada, copias dos documentos citados (ainda que autenticadas)
ou quaisquer outros documentos néo constantes deste Edital.

9.7.1.5 O Comprovante de Inscrigéo e o Cartédo de Convocacgéo de Etapa néo teréo validade como documento de identidade para as provas.
9.8 Nao sera permitido ao candidato realizar provas fora da data, do horério e do espaco fisico determinados pelo Instituto Selecon.

9.9 O candidato néo podera alegar desconhecimento acerca da data, do horério e do local de realizagéo das provas, para fins de justificativa de
sua auséncia.

9.10 O candidato que chegar ao local de provas apés o fechamento dos portées sera eliminado do Processo Seletivo.

911 E de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciéncia do trajeto até o local de realizagéo das provas, a fim de evitar eventuais
atrasos, sendo aconselhavel ao candidato visitar o local de realizagéo das provas com antecedéncia.

9.12 Nao havera segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a auséncia do candidato.

9.13 O nao comparecimento as provas, por qualquer motivo, caracterizara a desisténcia do candidato e resultara em sua eliminagédo do
Processo Seletivo.

9.14 O candidato que, por qualquer motivo, néo tiver seu nome constando na Convocagéo para as Provas, mas que apresente o respectivo
comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, podera participar do Processo Seletivo, devendo preencher e assinar,
no dia das provas, formuléario especifico.

9.14.1 A inclusédo de que trata o subitem 9.14 sera realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificagdo quanto a regularidade da
referida inscrigéo.

9.14.2 Constatada a irregularidade da inscri¢éo, a incluséo do candidato sera automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos
dela decorrentes.

9.15 O candidato devera acrescentar sua assinatura na lista de presencga, de acordo com aquela constante do seu documento de identidade,
vedada a aposigao de rubrica.

9.16 Apdés adentrar a sala de prova, o candidato néo podera consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda
o horario de inicio da prova.

9.17 Depois de identificado e instalado, o candidato somente podera deixar a sala apos o inicio da prova, mediante consentimento prévio,
acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalizagéo da equipe de aplicagéo de provas.

9.18 No local de realizagéo das provas, nao sera permitido ao candidato o uso de 6culos escuros, boné, chapéu, gorro, lengo, nem podera fazer
uso ou portar, mesmo que desligados, radio comunicador, aparelhos eletrénicos, pagers, bip, agenda eletronica, reldégio analégico ou digital ou
smartwatch, calculadora, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, ponto eletronico, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou
qualquer outro equipamento eletrénico, nem podera realizar qualquer espécie de consulta ou comunicagéo entre os candidatos ou entre estes e
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como nao sera permitida anotagéo de informacoes relativas as suas respostas (copiar
gabarito) por qualquer meio, uso de notas, anotagées, livros, impressos, manuscritos, codigos, manuais ou qualquer outro material literario ou
visual. O descumprimento desta instrugcéo implicara a eliminagéo do candidato.

9.18.1 Telefone celular, enquanto estiver no local de prova, devera permanecer desligado, tendo sua bateria retirada, se possivel, no momento
de acesso a sala de prova e acomodado obrigatoriamente em porta-objetos de plastico lacrado, a ser fornecido pela Coordenacéo da aplicagéao
do certame.

9.18.2 O telefone celular, do tipo smartphone, em que néo for possivel a retirada da bateria, devera ser desligado e acomodado em porta-
objetos, lacrado. Caso o aparelho celular, de qualquer tipo ou modelo, ou smartwatch emita qualquer vibragdo ou som durante a realizacéo da
prova, o candidato sera eliminado do Processo Seletivo.

9.18.3 O candidato que, durante a realizagcéo das provas, for encontrado portando qualquer um dos objetos especificados no item 9.18,
incluindo os aparelhos eletrénicos citados, mesmo que desligados ou sem a fonte de energia, sera automaticamente eliminado do Processo
Seletivo.

9.18.4 E vedada a entrada de candidato no local de prova portando qualquer espécie de arma, principalmente arma de fogo ou objetos
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similares, mesmo que possua o respectivo porte, sob pena de eliminagéo do certame.

9.18.5 Os pertences pessoais do candidato serdo deixados embaixo das carteiras/cadeiras durante todo o periodo de permanéncia na sala de
prova, no caso de bolsa deixar na frente da sala, n&o se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT e o Instituto Selecon
por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorrerem.

9.18.6 E assegurado ao candidato que utilize véu islamico ou vestimenta de qualquer religizo na parte superior da cabega, desde que o rosto
néo esteja coberto e que seja franqueada a Comissédo Examinadora do Processo Seletivo a prévia inspecéo da parte do corpo a ser coberta, de
sorte a afastar suspeita ou indicio de fraude.

9.18.7 O candidato que precise utilizar vestimenta especifica devido a religido devera informar essa peculiaridade & organizagéo do certame
através dos contatos previstos no subitem 1.1.1.

9.19 O Instituto Selecon recomenda que o candidato leve para a realizacéo das provas apenas o documento original de identidade, caneta azul
ou preta (de material transparente) e cartdo de confirmacéo de inscrigéo.

920 Serao fornecidos ao candidato o Caderno de Questées e o Cartdo de Respostas, este personalizado com seus dados, para coleta da
assinatura no campo apropriado e transcri¢éo das respostas.

921 O candidato devera conferir os seus dados pessoais impressos no Cartdao de Respostas, em especial seu nome, data de nascimento e
nimero do documento de identidade.

9.22 Somente sera permitida a transcrigéo das respostas no Cartédo de Respostas, com o uso de caneta esferografica de tinta azul ou preta (de
material transparente), que seréo os unicos documentos validos para a corregéo, vedados qualquer colaboragéo ou participagéo de terceiros,
respeitadas as condigdes solicitadas e concedidas aos candidatos, nos termos do subitem 7.2 deste Edital.

9.23 O candidato nao podera amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o Cartédo de Respostas, sob pena de arcar com
0s prejuizos advindos de seu descuido.

9.24 Em nenhuma hipétese havera substituicédo do Cartédo de Respostas por erro do candidato, que devera arcar com os prejuizos advindos de
seu descuido.

925 Nao serao computadas questées néo respondidas, que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta),
emendas ou rasuras, ainda que legiveis.

9.26 O candidato néo devera fazer nenhuma marca fora do campo reservado as respostas ou a assinatura, pois qualquer marca podera ser
registrada pela leitora ética, prejudicando o seu desempenho.

9.27 O preenchimento do Cartdo de Respostas das provas sera de inteira responsabilidade do candidato, que devera proceder em
conformidade com as instrugées especificas contidas neste Edital e nas capas dos Cadernos de Questdes de prova.

9.28 No dia de realizagéo das provas, o candidato sera submetido a identificagéo pelo fiscal de sala e a eventual inspegéo pelo fiscal de
detecgéo de metal, com excegéo do marcapasso, com sua devida identificagéo.

9.28.1 O candidato que faz uso de marcapasso deve enviar um atestado médico ao Instituto Selecon até a data prevista no Cronograma —
ANEXO |, para receber tratamento adequado no que se refere a inspegéo de seguranga para entrada na sala de provas.

9.29 As instruges constantes dos Cadernos de Prova, no Cartédo de Respostas e no Cartédo de Convocagéao de Etapa (CCE), bem como as
orientagées e instrugdes expedidas pelo Instituto Selecon durante a realizagéo das provas, complementam este Edital e deverédo ser observadas
e seguidas pelo candidato, sob pena de eliminagéo.

9.30 Apos identificagéo para entrada e acomodagéo na sala, somente sera permitido ao candidato ausentar-se da sala, exclusivamente, nos
casos de alteragé@o psicolégica e/ou fisiolégica temporaria de necessidade extrema antes do inicio da prova, desde que acompanhado de um
fiscal.

9.30.1 O candidato que, por qualquer motivo, néo retornar a sala sera automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

9.30.2 E expressamente proibido ao candidato deixar a sala de prova (quer durante sua realizagéao ou apés seu término) portando o cartao de
respostas. O candidato que descumprir esta norma estara automaticamente eliminado do certame.

9.31 Nao havera prorrogagéo do tempo de duragéo das provas, respeitando-se as condig¢bes previstas neste Edital.

9.32 Somente sera permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova depois de transcorrido o tempo de 1 (uma) hora de seu
inicio, mediante a entrega obrigatéria ao fiscal de sala do Caderno de questdes e do Cartédo de Respostas, este Ultimo devidamente preenchido,
assinado.

9.32.1 Ao final da Prova, os 3 (trés) ultimos candidatos deverdo permanecer na sala, até que o ultimo candidato finalize sua prova ou que
termine o tempo de aplicagéo.

9.33 O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, nao permanecer em sala durante o periodo minimo estabelecido no item 9.32 sera
automaticamente eliminado do Processo Seletivo, devendo a ocorréncia ser lavrada na Ata de sala.

9.34 Nao sera permitida, nos locais de realizagéo das provas, a entrada e/ou a permanéncia de pessoas nao autorizadas pelo Instituto Selecon,
observado o previsto no item 7.1.8. deste Edital.

9.35 Ao entregarem as provas, os candidatos deveréo retirar-se imediatamente do local, ndo sendo possivel nem mesmo a utilizagédo dos
banheiros.

9.35.1 S6 sera permitido ao candidato levar o Caderno de questées a partir de 2 (duas) horas ap6s o inicio das provas.

9.35.2 Por motivo de seguranca, nao sera permitida ao candidato a copia de gabaritos por qualquer meio durante a realiza¢éo da prova.

9.36 No dia da realizacdo das provas, nao serdo fornecidas informagbes referentes ao conteido das provas e/ou critérios de
avaliacéo/classificacéo, por parte de qualquer membro da equipe de aplicagéo das provas e/ou pelas autoridades presentes.

9.37 Os Gabaritos preliminares das Provas Objetivas seréao divulgados no site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br, até as 17 horas do
dia posterior a aplicagéo da prova objetiva.

9.38 Os Cadernos de Questdes das Provas Objetivas seréo divulgados no site Instituto Selecon - na mesma data da divulgacéo dos gabaritos
e apenas durante o prazo recursal.

939 O espelho do Cartdo de Respostas do candidato sera divulgado no site do Instituto Selecon - https:/selecon.org.br na mesma data da
divulgacédo do Resultado Preliminar das notas e apenas durante o prazo recursal.

940 Sera eliminado o candidato que:

a) chegar ao local de provas ap6s o fechamento dos portées ou fora dos locais de prova pré-determinados;

b) n&o comparecer ao local de prova pré-determinado, seja qual for o motivo alegado;
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c) nao apresentar o documento de identidade exigido no item 9.7.1. deste Edital e seus subitens;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo minimo de permanéncia estabelecido no subitem 9.32.
deste Edital;

e) fizer uso de notas, anotagdes, livros, impressos, manuscritos, cédigos, manuais ou qualquer outro material literario ou visual, salvo se
expressamente admitido no Edital;

f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, 6culos de sol, quaisquer equipamentos eletrénicos mesmo que desligados como: calculadora,
walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, agenda eletronica, relégio, gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunicacéo interna ou
externa, tais como telefone celular, bip, pager, pontos eletrénicos, entre outros, ou deles fizer uso;

g) lancar méo de meios ilicitos para executar as provas;

h) n&o devolver os Cadernos de Provas e os Cartdes de Respostas conforme o subitem 9.32. deste Edital,

1) fizer anotacéo de informagées relativas as suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos;

j) ausentar-se da sala de provas, portando os Cart6es de Respostas e/ou Cadernos de Provas, observado o subitem 9.35.1 deste Edital;

k) né&o cumprir as instrugdes contidas nos Cadernos de Provas e nos Cartdes de Respostas;

1) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovagéo propria ou de terceiros, em qualquer etapa do Processo Seletivo;
m) nao permitir a coleta de sua assinatura;

n) recusar submeter-se a identificagéo e inspecgéo de detecgéo de metal,

o) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informacgtes acerca do local da prova, da prova e de seus
participantes,

p) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato,

q) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparacéo ou realizagéo das provas;

r) tratar examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes com falta de urbanidade,

S) recusar-se a seguir as instrugbes dadas por membro da Comisséo Organizadora, da equipe de aplicagéo e apoio as provas ou qualquer
outra autoridade presente no local do certame;

t) deixar de atender as normas contidas nos Cartéo de Convocagéo para a Etapa (CCE), nos Cadernos de Provas e nos Cartées de Respostas
e demais orientagGes/instrugées expedidas pelo Instituto Selecon.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1 Na hipétese de igualdade de nota final entre candidatos, serdo aplicados critérios de desempate, tendo preferéncia, sucessivamente,
conforme critério abaixo:

a) candidato com maior idade, dentre candidatos idosos e candidato com maior idade entre candidato idoso e néo idoso, até a data da prova
objetiva, em obediéncia ao Estatuto da Pessoa |dosa (Lei Federal n°® 10.741, de 1° de outubro de 2003 e suas alterages),

b) maior pontuagéo na prova objetiva na Disciplina Especifica,

¢) maior pontuagéo na prova objetiva na Disciplina de Lingua Portuguesa;,

d) maior pontuagéo na prova objetiva na Disciplina de Legislagéo;,

e) maior pontuagéo na prova objetiva na Disciplina de Raciocinio Logico;

f) maior idade, dentre candidatos néo idosos.

10.2 Para desempate através da idade dos candidatos, podera ser levado em conta, para se determinar o de maior idade, se necessario for, o
horario de nascimento, a ser conferido na certiddo de nascimento dos candidatos empatados. Neste caso, os candidatos serédo convocados a
apresentar suas certidées de nascimento, e o candidato que néo o fizer, néo sera incluido no critério de desempate.

10.3 A classificagéo final deste Processo Seletivo sera composta pelos candidatos aprovados dentro do nimero de vagas, mais o Cadastro de
Reserva, por cargo, conforme Anexo |l deste Edital, além dos candidatos com deficiéncia, habilitados no Processo Seletivo.

10.4 Os candidatos classificados, excedentes as vagas atualmente existentes, serdao mantidos em cadastro de reserva durante o prazo de
validade do Processo Seletivo e poderédo ser convocados em fungéo da disponibilidade de vagas futuras, conforme necessidade da Prefeitura
Municipal de Barra do Gargas - MT. E de responsabilidade exclusiva dos candidatos o acompanhamento das publicagbes no publicagéo no
Diario Oficial de Contas do Estado - TCE e pelos enderegos eletronicos: https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ e https://selecon.org.br, ocorridas
durante o prazo de validade do Processo Seletivo.

10.5 Os candidatos Aprovados e os de Cadastro de Reserva seréo listados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo para o qual
concorrem, em 4 (quatro) listas, a saber:

a) Lista 1: Classificagdo Geral de todos os candidatos habilitados em todas as etapas e classificados, inclusos os de Ampla Concorréncia, os
Cotistas Pessoas com Deficiéncia e os Cotistas Negros, por cargo;

b) Lista 2: Classificagao por Ampla Concorréncia, por cargo;

c) Lista 3: Classificagéo das Pessoas com Deficiéncia classificadas, por cargo;

d) Lista 4: Classifica¢éao das Pessoas que concorrem as cotas de Negro classificadas, por cargo.

106 O Resultado Final deste Processo Seletivo sera publicado publicagéo no Diario Oficial de Contas do Estado - TCE e pelos enderegos
eletrénicos: https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ e https://selecon.org.br.

11. DOS RECURSOS

11.1 O prazo para interposi¢ao de recurso sera de 2 (dois) dias no horario das 00h01min do primeiro dia as 23h59min do segundo dia, de acordo
com o Anexo | — Cronograma, observado o horéario de Barra do Gargas - MT, contados do primeiro dia subsequente da data de publicacéo oficial
do ato objeto do recurso, contra as seguintes situacoes:

a) indeferimento do pedido de isencéo do valor de inscri¢éo;

b) indeferimento do pedido de cota para Pessoa com Deficiéncia;

c) questdes das provas objetivas e gabaritos preliminares;

d) resultado preliminar da prova objetiva;

e) resultado preliminar avaliagido dos candidatos que concorrem a cota de Negro;

f) resultado preliminar das inscricdes homologadas;

g) classificacéo preliminar no Processo Seletivo.

11.2 Para os recursos previstos do item 11.1, o candidato devera acessar o site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br e na area do
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candidato preencher o formulario proprio disponibilizado para recurso, transmitindo-o eletronicamente. A comprovacédo do encaminhamento
oportuno do recurso sera feita mediante data de envio eletrénico do formulério e do niumero de protocolo gerado, sendo rejeitado liminarmente
recurso enviado fora do prazo.

11.3 Os recursos encaminhados devem seguir as seguintes determinacoes:

a) nao conter qualquer identificacéo do candidato no corpo do texto de argumentac&o l6gica do recurso;

b) ser elaborado com argumentacéo logica, consistente e acrescidos de indicagéo da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar
seu questionamento,

c) apresentar a fundamentacéo referente apenas a etapa previamente selecionada para o recurso.

11.4 Para a situacdo mencionada no item 11.1, alinea “c” deste Edital, cada candidato podera interpor apenas um recurso por questéo,
devidamente fundamentado.

11.5 Seréo indeferidos 0s recursos que:

a) nao estiverem devidamente fundamentados;

b) né&o apresentarem argumentagdes logicas e consistentes;

c) estiverem em desacordo com as especificagées contidas neste Edital;

d) forem apresentados fora do prazo estabelecido;

e) apresentarem, no corpo da fundamentagéo, outras questdes que néo a selecionada para recurso,

f) apresentarem argumentagéo contra terceiros,

g) apresentarem argumentagéo em coletivo,

h) desrespeitarem a banca examinadora,

1) contiverem fundamentagéo idéntica, em todo ou em parte, a argumentagéo constante de recursos de outros candidatos.

11.6 Néo seréo considerados requerimentos, reclamacdes, notificagbes extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja
objeto de recurso apontado no item 11.1. deste Edital.

11.7 Os pontos relativos a questées eventualmente anuladas seréo atribuidos a todos os candidatos que fizeram a prova e néao obtiveram
pontuagéo nas referidas questdes, conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposigéo de recursos. Os candidatos que
haviam recebido pontos nas questdes anuladas, apds os recursos, terédo esses pontos mantidos sem receber pontuagéo a mais.

11.8 Alterado o gabarito oficial pela Banca do Processo Seletivo, de oficio ou por forga de provimento de recurso, as provas seréo corrigidas de
acordo com o novo gabarito.

11.9 No que se refere ao item 11.1, alinea “c”, se a argumentacéo apresentada for procedente e levar & reavaliagéo anteriormente analisada,
prevalecera a nova analise, alterando-se o resultado inicial obtido para um resultado superior ou inferior para efeito de classificagéo.

11.10 Na ocorréncia do disposto nos subitens 11.7, 11.8 e 11.9 deste Edital, podera haver alteragéo da classificagéo inicial obtida para uma
classificagéo superior ou inferior, ou, ainda, podera ocorrer a desclassificagéo do candidato que néo obtiver a nota minima exigida.

11.11 A banca examinadora constitui Unica instancia para recurso, sendo soberana em suas decisées, razao pela qual nédo caberéo recursos
adicionais.

11.12 Apés anadlise dos recursos, sera publicado no site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br apenas a deciséo de deferimento ou
indeferimento. Néo serédo encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

12.  DAHOMOLOGAGAO E VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

12.1 O resultado final do Processo Seletivo, apoés definidos todos os recursos interpostos, sera homologado pela Prefeitura Municipal de Barra do
Gargas - MT e publicado no Diario Oficial de Contas do Estado - TCE e pelos enderegos eletronicos: https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ e
https://selecon.org.br.

12.2 O Processo Seletivo tera validade de 1 (um) ano a contar da data da publicagéo da homologagéo do resultado final, podendo ser prorrogado
por igual periodo, a critério da Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT, levando-se em conta a oportunidade e conveniéncia para
Administragéo Publica.

13. DA NOMEAGAO, CONTRATAGAO E LOTAGAO

13.1 A classificagéo final no Processo Seletivo néo assegura ao candidato o direito de ingresso automatico no cargo, mas apenas a expectativa
de nomeacgao segundo a rigorosa ordem classificatoria, ficando a concretizagéo desse ato condicionada ao interesse, as necessidades e a
possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT.

13.2 Os candidatos classificados, excedentes as vagas atualmente existentes, nos termos do subitem 12.5, serdo mantidos em cadastro de
reserva durante o prazo de validade do Processo Seletivo e poderédo ser convocados em fungéo da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob
responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicagéo do edital de nomeacéo no site https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ e Diario
Oficial de Contas do Estado - TCE, ocorridas durante o prazo de validade do Processo Seletivo.

13.3 Em fungéo das necessidades de preenchimento de vagas, ndo havendo mais candidato classificado por cargo e tendo sido nomeados
TODOS os aprovados, a Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT podera nomear candidato pela classificagédo por cargo, obedecida
rigorosamente a ordem de classificagéo dos candidatos.

13.4 Antes da posse do candidato pela classificagédo por cargo havera a publicagdo do Edital de nomeagédo a ser publicado no site
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ e no site do Diario Oficial de Contas do Estado - TCE.

13.5 O Edital de nomeacéo pela classificagdo por cargo podera ocorrer apenas 01 (uma) vez por candidato, por meio de publicagéo no site
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ e no site do Diario Oficial de Contas do Estado - TCE.

13.5.1 E de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicagdes oficiais do Processo Seletivo no site do Instituto Selecon
- https://selecon.org.br, no site da Prefeitura Municipal - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ e no site do Diario Oficial de Contas do Estado -
TCE.

136 A posse fica condicionada a realizacéo de inspecao e aprovacdo médica, conforme procedimentos dispostos no Regime Juridico dos
Servidores de Barra do Gargas — Lei Complementar n° 03 de 04 de dezembro de 1991.

13.7 O nao comparecimento do candidato para tomar posse no prazo legal improrrogavel conforme a definicdo da Comissao em Edital de
Convocagéo, contados da publicacéo, acarretara a perda do direito & vaga, com consequente publicacéo de ato tornando sem efeito sua
nomeagao.

13.8 A lotacdo do candidato podera ser feita de acordo com as vagas disponiveis no momento da nomeacéo e do efetivo exercicio
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considerando a ordem de classificacao.

13.9 O candidato devera tomar posse no prazo estabelecido pelo Regime Juridico dos Servidores de Barra do Gargas.

13.10 O candidato empossado devera entrar em efetivo exercicio no desempenho das atribuicbes no prazo estabelecido Regime Juridico dos
Servidores de Barra do Gargas.

13.11 O candidato nomeado deveré apresentar, para fins de posse, os documentos constantes do respectivo Edital de Nomeacéo e do Anexo
VII.

13.12 A falta de comprovacéo de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a pratica de falsidade ideoldgica em prova
documental tornara sem efeito o respectivo ato de nomeacéo do candidato, sem prejuizo das sangdes legais cabiveis.

14. DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1 Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo (convocagées, avisos e comunicados) seréo divulgados no site do Instituto Selecon -
https://selecon.org.br e no site da Prefeitura Municipal de Barra do Gargas — MT - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/. Os extratos dos
documentos seréo publicados no Jornal Oficial Eletrénico dos Municipios do Estado de Mato Grosso e Diario Oficial de Contas do Estado - TCE.
14.2 E de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todos os atos, etapas e convocagoes referentes ao presente certame na péagina
do Processo Seletivo até a data de sua homologagéo.

14.3 Ap6s a homologacgéo do Processo Seletivo, o candidato devera acompanhar as publicagées relativas a este certame no site da Prefeitura
Municipal de Barra do Gargas — MT - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ e Diario Oficial de Contas do Estado - TCE.

14.4 Correréo por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas com documentacéo, interposigéo de recurso, material, exames laboratoriais,
laudos médicos ou técnicos, atestados, deslocamentos, viagem, alimentagéo, estada e outras decorrentes de sua participagéo no Processo
Seletivo.

14.5 Néo sera fornecido qualquer documento comprobatério de aprovagéo ou classificagéo ao candidato, valendo, para esse fim, os resultados
publicados no site e Diario Oficial de Contas do Estado - TCE e divulgados no site da Prefeitura Municipal de Barra do Gargas — MT -
https://www .barradogarcas.mt.gov.br/.

14.6 Os prazos estabelecidos neste Edital sédo preclusivos, continuos e comuns aos atos dos candidatos, néo havendo justificativa para o néo
cumprimento e para a apresentagéo de documentos fora das datas estabelecidas.

14.7 A Prefeitura Municipal de Barra do Gargas — MT e o Instituto Selecon néo se responsabilizardo por quaisquer recursos, textos, apostilas e
outras publicages referentes as matérias deste Processo Seletivo que néo sejam oficialmente divulgadas ou por quaisquer informagdes que
estejam em desacordo com o disposto neste Edital.

14.8 Nao serao fornecidas provas relativas a concursos ou processos seletivos anteriores.

14.9 Se a qualquer tempo for constatado por meio eletrénico, estatistico, visual, grafotécnico ou investigagéo policial, que o candidato fez uso de
processo ilicito, sua Prova/Exame sera anulada e ele sera automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

14.10 A qualquer tempo poderéa ser anulada a inscrigéo, prova e/ou tornar sem efeito a nomeacgéo do candidato, em todos os atos relacionados a
este Processo Seletivo, quando constatada a omisséo ou declaragéo falsa de dados ou condigées, irregularidade de documentos, ou ainda,
irregularidade na realizagéo das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigagéo, assegurado o contraditério e a ampla defesa.
14.11 Comprovada a inexatidéao ou irregularidades descritas no item 14.9 deste Edital, o candidato estaréa sujeito a responder nos moldes da
legislagéo vigente.

14.12 O candidato é responsavel pela atualizagéo dos dados, inclusive do enderego residencial, durante a realizagéo do Processo Seletivo junto
ao Instituto Selecon - https://selecon.org.br e, ap6s a homologagéo, junto a Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT.

14.13 E de responsabilidade do candidato manter seu enderego (inclusive eletronico) e telefone atualizados, até que expire o prazo de validade
do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessarios, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso néo seja
localizado.

14.14 A néao atualizagéo a que se refere o item anterior podera gerar prejuizos ao candidato, sem nenhuma responsabilidade para o Instituto
Selecon e para a Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT.

14.15 A Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT e o Instituto Selecon néo se responsabilizam por eventuais prejuizos ao candidato
decorrentes de:

a) e-mail incorreto e/ou desatualizado;

b) endereco residencial desatualizado;

c) endereco residencial de dificil acesso;

14.16 O néao atendimento pelo candidato das condigdes estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicara sua eliminagéo do Processo
Seletivo.

14.17 As ocorréncias néao previstas neste Edital, os casos omissos e 0s casos duvidosos serdo resolvidos conjuntamente pela Comisséao
Examinadora do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT e pelo Instituto Selecon, no que tange a realizagéo deste
Processo Seletivo.

14.18 Seréao incorporados a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer alteragdes, atualizagoes, editais retificadores, complementares e atos
complementares, avisos, comunicados e convocagdes, orientagdes, Instru¢gdes Normativas e instrugbes para as provas, impressas em seus
cadernos de questbes e folhas de resposta, bem como cartdes de confirmagéo ou de convocagdes relativos a este Processo Seletivo.

14.19 O candidato convocado para a realizagao de qualquer etapa do Processo Seletivo e que nao a atender, no prazo estipulado neste Edital,
sera considerado desistente, sendo automaticamente eliminado e excluido deste Processo Seletivo.

14.20 A Prefeitura Municipal de Barra do Gargas - MT e o Instituto Selecon reservam-se no direito de promover as corre¢ées que se fizerem
necessarias, em qualquer etapa do Processo Seletivo ou posterior ao Processo Seletivo, em razéo de atos ou fatos ndo previstos, respeitados as
normas e 0s principios legais.

14.21 A inscri¢éo vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa aceitacéo, por parte do candidato, de todas as condi¢gbes, normas e
exigéncias constantes deste Edital, bem como os atos que forem expedidos sobre o Processo Seletivo.

BARRA DO GARGAS/MT, 24 de outubro de 2025

ADILSON GONCALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal
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ANEXO |
CRONOGRAMA — PSS SAUDE
Data Prevista Atividade Horario
24/10/2025 Publicacéo do edital de Nos sites do Instituto Selecon - https://selecon.org.br, e da Prefeitura
divulgacéo do Processo seletivo. de Barra do Gargas - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
até
27/10/2025 a . I 23h59min . . .
13/11/2025 Periodo de Inscrigéo. do dia No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
13/11/2025
até
27/10/2025 e . 23h59min ) . .
28/10/2025 Periodo de Isencéo. do dia No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
28/10/2025
- . . No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
31/10/2025 5:?:2::;0 Z;etl:::z; ic:lc;cl:zg;do ?7pt>1art|r das e da Prefeitura de Barra do Gargas -
’ https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
- até
Recurso ao Resultado Preliminar .
03/11/2025 e . ) 23h59min ) . .
04/11/2025 |(10s (I;iec;lgo de isengéo de taxa de do dia No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
G0 04/11/2025
07/11/2025 Resultado Final do Pedido de a partir das |[No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br , e da Prefeitura de
isencéo de taxa de inscrigéo. 17h Barra do Gargas - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
Ultimo dia para envio de laudo gttiéhsgmin
13/11/2025 para solicitacéo de cota de PcD do dia No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
(Upload de documentos). 13/11/2025
141112025 Ultimo dia para pagamento do ﬁ‘;’;ﬁ? ao
Boleto Bancario. !
bancario
- . . No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
17/11/2025 Re;ultado Preliminar do_pedido a partir das e da Prefeitura de Barra do Gargas -
de inclus@o de cota para PcD. 17h .
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
. até
Recurso ao Resultado Preliminar .
18/11/2025 e . . 23h59min ) . .
19/11/2025 dgrapgcilgo de inclus@o de cota do dia No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
P ' 19/11/2025
Resultado do Recurso ao
Resultado Preliminar do pedido a partir das No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
21/11/2025 de inclusé@o de cota para PcD e 17% e da Prefeitura de Barra do Gargas -
Resultado Final do pedido de https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
incluséo de cota para PcD.
. . No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
24/11/2025 PUD".CaNQéO da Homologagdo das | a partir das e da Prefeitura de Barra do Gargas -
inscrigdes. 17h .
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
Prazo para apresentagéo de ate
26/11/2025 e recurso P de pinscri “g nao 23r50min No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
26/11/2025 e oloaada e do  dia ps: 019
gaca. 26/11/2025
Divulgagédo do resultado do a partir das No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
01/12/2025 julgamento dos recursos de 17?1 e da Prefeitura de Barra do Gargas -
INSCrigéo. https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
03/12/2025 Liberagdgo do CCE com data, a partir das |No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br e da Prefeitura de
horario e local de prova. 17h Barra do Gargas - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
Prazo para solicitacdo de | até
corregéao de dados no Cartdo de | 23h59min No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
05/12/2025 ~ 5 .
Convocagédo para a Etapa do dia |https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
(CCE). 05/12/2025
07/12/2025 Aplicagao da Prova Objetiva ;‘:g;o 9@ \\/érios locais de aplicagéo
Divulgacéo do gabarito da prova a partir das No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
08/12/2025 objetiva, das imagens do p e da Prefeitura de Barra do Garcas -
17h .
caderno de prova. https://www barradogarcas.mt.gov.br/
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Data Prevista Atividade Horario

Recurso contra o gabarito da ate
09/12/2025 e L 9 23h59min

prova objetiva e contra as No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br

1011272025 questbes da prova aplicada do dia
’ 10/12/2025
Resultado do recurso contra o
gabarito da prova objetiva, das i d No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
17/12/2025 questdes da prova aplicada. ?7? Ir das e da Prefeitura de Barra do Gargas -
Divulgagéo do gabarito definitivo https://www.barradogarcas.mt.gov.br/

da prova objetiva aplicada.

Divulgagdo da imagem do

17/12/2025 cartdo resposta e do resultado a partir das |No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br e da Prefeitura de

preliminar da prova objetiva. 17h Barra do Gargas - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
Recurso ao resultado preliminar ato .
13;13%832 e 22nhecr:rr]c;\::os objetiva de §2h59mlgia No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
’ 19/12/2025
Resultado do recurso ao
20/12/2026 resultado preliminar da prova a partir das [No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br e da Prefeitura de

objetiva de conhecimentos e 17h Barra do Gargas - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
resultado final da prova objetiva.

No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br

12/01/2026 Convocagdo para | apartrdas |.© 4o prefeitura  de  Bama  do  Gargas -
Heteroidentificagéo. 19h .
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
Realizagéo da .
14/01/2026 Heteroidentificagao. Local a definir
Divulgagéo do resultado a partir das No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
15/01/2026 preliminar da 17?1 e da Prefeitura de Barra do Gargas -
Heteroidentificagéo. https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
Recursos contra resultado gtaéhsgmin
16/01/2026 preliminar da do dia No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
Heteroidentificagéo. 16/01/2026
Divulgagéo do resultado do
20/01/2026 julgamento dos recursos contra a partir das |No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br e da Prefeitura de
resultado preliminar da 17h Barra do Gargas - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
Heteroidentificagéo.
20/01/2026 Resultado Final da a partir das |No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br e da Prefeitura de
Heteroidentificagéo. 17h Barra do Gargas - https://www barradogarcas.mt.gov.br/
. . No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
20/01/2026 Divuigagdo ~ do  Resultado | apartirdas | = """ "poriia de  Bama  do  Gargas -
Preliminar do Processo Seletivo. 17h .
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
até
21/01/2026 Recyrsps contra Resul;ado 23h59m|n> No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br
Preliminar do Processo Seletivo. do dia
21/01/2026
Divulgagédo do resultado do
23/01/2026 julgamento dos recursos contra a partir das [No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br e da Prefeitura de
resultado Preliminar do Processo 17h Barra do Gargas - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
Seletivo.
23/01/2026 Resultado Final do Processo a partir das [No site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br e da Prefeitura de
Seletivo. 17h Barra do Gargas - https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
ANEXO Il ) )
QUADRO DE VAGAS (CARGOS, ESCOLARIDADE/REQUISITOS EXIGIDOS, CARGA HORARIA, SALARIO BASE E N° TOTAL DE VAGAS)
Caraa Escolaridade — Conforme Salario Vagas de Vagas Vagas Total
Cargo Horgria Requisitos para Base Ampla Reservadas Reservadas Vagas
Provimento (R$) Concorréncia para PCD para NE 9
Profissional de  Nivel
ASS|st‘er.\te de 40h Médio . (_)u Técnico 1.631,00 8 1 1 10
Farmacia Profissionalizante em
farmacia ou outro similar
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